
Lei 17.812 de 09 de junho/2022 

 

- Dispõe sobre a remuneração pelo regime de subsídio dos integrantes do Quadro Técnico dos 

Profissionais da Guarda Civil Metropolitana – QTG, da Prefeitura do Município de São Paulo, criado 

pela Lei nº 16.239, de 19 de julho de 2015. 

 

Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo do Quadro Técnico dos Profissionais da Guarda 

Civil Metropolitana serão enquadrados na nova situação, mediante opção, de acordo com a 

referência em que se encontrar em 30 de abril de 2022, mantido o grau, na seguinte conformidade 

I - Nível I:  

a) Categoria 1 – Guarda Civil Metropolitano 3ª Classe, Ref. QTG1: NQTG1;  

b) Categoria 2 – Guarda Civil Metropolitano 2ª Classe, Ref. QTG2: NQTG2;  

c) Categoria 3 – Guarda Civil Metropolitano 1ª Classe, Ref. QTG3: NQTG3;  

d) Categoria 4 – Guarda Civil Metropolitano Classe Especial, Ref. QTG4: NQTG4; 

 

 II - Nível II: 

a) Categoria 5 – Guarda Civil Metropolitano Classe Distinta, Ref. QTG5: NQTG5;  

b) Categoria 6 – Guarda Civil Metropolitano Subinspetor, Ref. QTG6: NQTG6;  

 

III - Nível III: 

a) Categoria 7 – Guarda Civil Metropolitano Inspetor, Ref. QTG7: NQTG7;  

b) Categoria 8 – Guarda Civil Metropolitano Inspetor de Divisão, Ref. QTG8: NQTG8;  

 

IV – Nível IV:  

a) Categoria 9 – Guarda Civil Metropolitano Inspetor de Agrupamento, Ref. QTG9: NQTG9; 

b) Categoria 10 – Guarda Civil Metropolitano Inspetor Superintendente, Ref. QTG10: NQTG10 

 

Art. 6º O enquadramento previsto no art. 5º desta Lei produzirá efeitos a partir de 1º de maio de 

2022 

 

 

 

 



 

 

§ 1º A opção de que trata o caput deste artigo: I - poderá ser realizada no prazo de 90 (noventa) 

dias, contados a partir da publicação desta Lei, adquirindo caráter definitivo e irretratável; ou seja, 

direito ao retroativo a partir de 01/05/2022 solicitações realizadas até 06/09/2022 

 

 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE APOSENTADOS E PENSIONISTAS  

Art. 12. Os proventos e as pensões aos quais se aplica a garantia constitucional da paridade serão 

revistos e fixados, no que couber, na conformidade do disposto no Capítulo III desta Lei, a qualquer 

tempo, mediante opção.  

§ 1º A opção formalizada após o prazo previsto no Capítulo III (06/09/2022) produzirá efeitos a 

partir do primeiro dia do mês subsequente ao de sua realização e recairá no símbolo 

correspondente à referência em que se encontrar o servidor na data da aposentadoria ou da 

instituição da pensão, mantido o grau.  

§ 2º Para efeito do disposto no art. 8º desta Lei será considerado como remuneração atual o 

somatório de todas as rubricas que compõem os proventos ou pensão, exceto o salário família. 


